PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.43/2017
Dispõe sobre a criação do "Dia Municipal do Voluntariado” no Município de Matias Barbosa e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Matias Barbosa o “Dia Municipal do Voluntariado”, a ser comemorado, anualmente, no dia 05 de dezembro.

Parágrafo único - A data comemorativa instituída passa a fazer parte do calendário oficial de Matias Barbosa.
Art. 2º - Para fins desta lei considera-se voluntariado os que prestando serviços à sociedade em geral, se enquadram nas disposições da Lei Federal nº.13.297, de 16 de junho de 2016 .
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 18 de outubro de 2017.
Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal 

